
Processo nº 8.801-3/2018
Interessada PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARAGUAIA
Assunto REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA EXTERNA
Relatora CONSELHEIRA  INTERINA  JAQUELINE  JACOBSEN 

MARQUES

CERTIDÃO

Certifico que na Sessão Ordinária do Tribunal  Pleno dia 1º-10-2019, a 
Relatora acolheu a sugestão do Conselheiro Interino Luiz Henrique Lima para majorar 
o  valor  da multa  em razão da irregularidade DA05 para  20 UPFs/MT (letra  “b”  do 
dispositivo do voto).

O voto da Relatora, incluída a sugestão acima referida, foi aprovado por 
unanimidade.

Sala das Sessões, 1º-10-2019 .

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Ligia Maria Gahyva Daoud Abdallah
Secretária-geral do Tribunal Pleno
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